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Tamarana, 22 de Julho de 2021. 

EXMO SR. PRESIDENTE, 

As vereadoras que abaixo subscrevem, nos termos 
regimentais solicitam ao corpo técnico Desta Casa que tome as providências 
necessárias em face do que segue abaixo: 

REQUERIMENTO Ar° 032/202 / 

Solicitar ao Executivo Municipal informações sobre 
concessão e pagamento de Licença Prêmio, aos servidores públicos 
municipais de Tamarana, conforme segue: 

1 — quais os critérios adotados para a liberação de 
licença prêmio? 

2 - há perda do direito da licença prêmio pelo servidor no 
período aquisitivo? 

3 - o direito de requerer a licença prêmio prescreve? 
4 - terá direito a licença-prêmio correspondente a ambos 

os cargos acumulados pelo servidor? 
5 - a licença prêmio tem o seu tempo considerado como 

efetivo exercício? 
6 — a licença prêmio poderá ser convertida em pecúnia? 

JUSTIFICATIVA 

Tal pedido de informação se faz necessário para 
transparência e responsabilidade dos direitos dos servidores públicos, bem 
como, vem de encontro da função fiscalizadora do poder legislativo. 

Sem mais, atenciosamente. 
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